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Defensoria Pública do Estado

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 23-8-2018

Designando, nos termos do artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação nas audiências de custódia, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso V, c.c. artigo 4º, inciso I,

ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-09-2018 a 30-11-2018, Aline do Couto

Celestino – Osasco.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 23-8-2018

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, no período de

01-09-2018 a 19-12- 2018, Ivan Silveira Laino – Capital.

Atos da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 23-8-2018

Cessando, com base no artigo 1º, I, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, a partir

de 01-09-2018, Felipe Hotz de Macedo Cunha – Guarulhos.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, no período de

01-09-2018 a 19-12- 2018, Felipe Hotz de Macedo Cunha – Capital.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 23-8-2018

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 14-08-2018,

publicado no DO de 17-08- 2018, que regulamentou a participação de Defensoras e Defensores

Públicos no evento “Rua Cidadã”, a se realizar no dia 25-08-2018, na Unidade Móvel da

Defensoria Pública, que estará estacionada na Rua Barão de Itapetininga, Centro, São Paulo –

SP, durante o período do evento;

Artigo 1º. Designo, nos termos do artigo 1º, I, b, do Ato do Defensor Público-Geral, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Felipe Augusto Peres Penteado

para atuar no evento, no período das 10 às 14 horas.

Artigo 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 22-8-2018

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 13-08-2018,

publicado no DO de 14-08-2018, que regulamentou a participação de Defensoras e Defensores

Públicos no mutirão de “Paternidade Responsável”, a ser realizado na região do Foro Regional de

Santo Amaro;

Considerando que foi realizado sorteio, nos termos da Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013;

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL, com fundamento no artigo 1º, I, b, do Ato do



Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017,

RESOLVE:

Artigo 1º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos abaixo relacionados para atuarem no

mutirão “Paternidade Responsável”, a ser realizado no dia 25-08-2018, na UNISA – Universidade

de Santo Amaro, situada na Rua Isabel Schimdt, 349, Santo Amaro, São Paulo – SP, nos

períodos indicados Período das 10 às 14 horas:

Gislaine Calixto

Lizandra Rabelo Duarte

Flavia Quintaes Louvain Alvarenga

Período das 13 às 17 horas:

Alessandra Pereira de Melo

Carlos Eduardo Saltini Filho

Erik Saddi Arnesen

Artigo 2º. Nos termos do artigo 4º, § 2º, do referido Ato, integrará a escala de suplentes, na ordem

sorteada, as Defensoras e Defensores Públicos: Flavia Laet Ribeiro de Almeida, Maria Carolina

Pereira Magalhães, Luciana Pinheiro da Fonseca Ferraz, Leticia de Mattos Brito Sales, Rafael

Pitanga Guedes, Carolina Gurgel Lobo e Fernanda Costa Teixeira.

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

(Republicado por haver incorreção)

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 21-8-2018

Convocando, com base no artigo 1º, I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Defensoras e os Defensores Públicos abaixo

nomeados para atuarem no plantão judiciário a serem realizados em Itapecerica da Serra, no

Fórum localizado à Rua Matheus Rotger Domingues, 155, Jardim Santa Isabel, Itapecerica da

Serra – SP, nas respectivas datas:

01/09/2018 Adriana Vinhas Bueno; Alessandra Pereira de Melo

02/09/2018 Alessandro Valerio Follador; Aline do Couto Celestino

07/09/2018 Alvimar Virgilio de Almeida; Amanda Polastro Schaefer

08/09/2018 Ana Carolina Minutti; Bruna Rigo Leopoldi Ribeiro Nunes

09/09/2018 Bruna Simões França; Bruno Girade Parise

15/09/2018 Bruno Vinicius Stoppa Carvalho; Carolina Gurgel Lobo

16/09/2018 Clarissa Portas Baptista da Luz; Claudio Lucio de Lima

22/09/2018 Clint Rodrigues Correia; Daniela Thomaz Cristante

23/09/2018 Daniele Cristina Barbato; Danilo Caetano Silvestre Torres

29/09/2018 Denise Nakano Veronezi; Erika Doria dos Santos

30/09/2018 Fabricio Bueno Viana; Felipe Balduino Romariz

06/10/2018 Felipe de Castro Busnello; Felipe Hotz de Macedo Cunha

07/10/2018 Fernanda Costa Hueso; Fernanda Silva Guido

12/10/2018 Fernanda Tatari Frazão de Vasconcelos; Fernando Artacho Carvalho Martins

13/10/2018 Filovalter Moreira dos Santos Junior; Flavia Quintaes Louvain Alvarenga

14/10/2018 Gabriele Estabile Bezerra; Gislaine Calixto

20/10/2018 Guilherme Krahenbuhl Silveira Fontes Piccina; Gustavo Henrique D Auria Monzani



21/10/2018 Hellen Cristina do Lago Ramos; Jamal Chokr

27/10/2018 Juliana do Val Ribeiro; Juliana Pascutti Ferreira de Oliveira

28/10/2018 Leticia de Mattos Brito Sales; Liliane Mageste Barbosa

(Republicado por haver incorreções)

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 23-8-2018

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Rafael de Souza Borelli para

atuar, em substituição, na 1ª Defensoria Pública, Unidade Mauá, Regional Grande ABCD, no

período de 11-08-2018 a 06-09-2018.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 23-8-2018

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 08-08-2018,

publicado em 10-08-2018, que abriu inscrições para atuação de Defensoras e Defensores

Públicos, classificados em cargos lotados nas Unidades da Capital e sua Região Metropolitana,

para prestação de assistência jurídica à população em situação de rua, em atividade realizada na

Divisão de Atendimento Inicial Especializado da Capital;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral, com fundamento no artigo 1º, I, a, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos abaixo listados para, sem prejuízo das

atribuições ordinárias, atuar na prestação de assistência jurídica à população em situação de rua

na Capital, e atribuindo a gratificação mensal pelo exercício de atividade em condição de especial

dificuldade decorrente da natureza do serviço, fixada em 10% sobre o valor de referência do

cargo de Defensor Público Nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c. art. 7º, “a”, ambos da Deliberação

CSDP 340/2017, no período de 01-09-2018 a 28-02-2019:

Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa

Camila Ungar João

Davi Quintanilha Falide de Azevedo

Fernanda Penteado Balera

Gustavo Siqueira Marques

Paula Manzella Romano

Artigo 2º. Os plantões serão realizados de segunda a quinta-feira, em sistema de rodízio, das 08

às 12 horas, na Divisão de Atendimento Inicial Especializado da Capital, situado à Rua Boa Vista

150, Centro, Capital, São Paulo.

Artigo 3º. A escala de atuação será divulgada, posteriormente, pela Coordenação da Divisão de

Atendimento Inicial Especializado da Capital.

Artigo 4º. A atuação dos Defensores Públicos designados deverá observar o disposto no Ato 08,

da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 01-12-2017, que regulamenta a atuação

dos Defensores Públicos na prestação de assistência jurídica à população em situação de rua, na

Capital e sua Região Metropolitana.

Artigo 5º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-

Geral do Estado, de 23-8-2018



Designando, com base no artigo 1º, Inciso I e II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para atuar, sem prejuízo de suas atribuições, no Departamento Estadual de Execução Criminal

(DEECRIM) indicado, e atribuindo a gratificação mensal pelo exercício de atividade em condições

de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, equivalente a 10% sobre o valor de

referência do cargo de Defensor Público Nível I, nos termos do art. 6º, III, c.c. o parágrafo único

do art. 7º, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de:

01/09/2018 a 31-12-2018, Paulo Sergio Guardia Filho - BLOCO C (3ª RAJ de Bauru)

24/08/2018 a 31-12-2018, Paula Barbosa Cardoso – BLOCO E (6ª RAJ de Ribeirão Preto)

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 23-8-2018

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação em revisão criminal, e atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de

Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 4º, inciso II, ambos da

Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-09-2018 a 31-12-2018 – Eloisa Maximiano Goto

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria do Coordenador Geral de Administração, de 23-8-2018

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na

Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE DIADEMA

Almira Soares Ribas, RG. 208392993, a partir de 23-08-2018

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Hannah Rayssa Peixoto Cavalieri, RG. 502216815, a partir de 22-08-2018

UNIDADE GUARULHOS

Vanessa Goncalves Vicente de Araujo, RG. 362981437, a partir de 27-08-2018

Andre Batistella Neto, RG. 333942437, a partir de 27-08-2018

UNIDADE SANTO AMARO

Luan Adeilson Junior Carvalho, RG. 381639782, a partir de 22-08-2018

Lucas Emanuel Souza Ferreira, RG. 37188200X, a partir de 22-08-2018

Barbara dos Santos Moraes, RG. 365782907, a partir de 22-08-2018

Jessica Alves da Silva Albuquerque, RG. 38165090X, a partir de 22-08-2018

Thayna Alves Fernandes, RG. 520517477, a partir de 22-08-2018

UNIDADE FAMÍLIA

Roberta Goncalves da Rocha Raposa, RG. 602100227, a partir de 27-08-2018

UNIDADE FAZENDA PÚBLICA

Thais Canova Grando, RG. 39782175X, a partir de 27-08- 2018

UNIDADE MOGI DAS CRUZES

Osvane Martins da Silva, RG. 42766570X, a partir de 22-08-2018

UNIDADE JUNDIAÍ



Matheus Augusto Casari, RG. 430825614, a partir de 22-08-2018

UNIDADE CARAPICUIBA

Andreza Francini Masson Gualtieri, RG. 502332542, a partir de 22-08-2018

Tania Prospero Bernardo, RG. 329739554, a partir de 22-08-2018

Mirele Araujo dos Santos, RG. 601559551, a partir de 22-08-2018

Jonas de Abreu Mariano da Silva, RG. 543173835, a partir de 22-08-2018

Sueila Silva Carvalho, RG. 448817408, a partir de 23-08-2018

UNIDADE BARRETOS

Angelita Barbosa de Freitas, RG. 266057159, a partir de 22-08-2018

UNIDADE LIMEIRA

Claudinei de Oliveira Sebastiao, RG. 211942595, a partir de 27-08-2018

Edilson Elias Leite, RG. 409830422, a partir de 27-08-2018

Ricardo Pacola, RG. 407815764, a partir de 27-08-2018

POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE SANTO AMARO

Juliana Paloma Quandt de Oliveira, RG. 249848247, a partir de 22-08-2018

POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO CENTRAL

Pedro Fernandes dos Santos, RG. 449479158, a partir de 22-08-2018

Ato da Presidência da Comissão Técnica de Avaliação de Estágio Probatório, de 16-8-2018

Intimando para comparecer à sede administrativa da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo, situada na Rua Líbero Badaró, 616 - 10º andar - Centro - São Paulo/SP, no dia

19-09-2018, às 14h30 (horário de Brasília), para audiência administrativa referente ao seu

processo de estágio probatório. 

ELIAS CORDEIRO, Oficial de Defensoria Pública, RG 8693066-7.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 23-8-2018

Informando que estão abertas as inscrições para seleção de Agente de Defensoria Pública -

Especialidades Psicologia/Serviço Social, para atuação na vaga da Administração Superior.

Os/As interessados/as deverão instruir o pedido de inscrição com o Currículo atualizado e Carta

de Apresentação.

As inscrições deverão ser feitas no período de 27-08-2018 a 29-08-2018, até às 17hs, através do

email: drh@defensoria.sp.def.br

A seleção dos/as interessados/as será realizada pelo Departamento de Recursos humanos nos

termos do §1º do artigo 7º do Ato Normativo DPG 78, de 22-11-2013.

Eventuais dúvidas e esclarecimentos sobre as atribuições devem ser encaminhadas ao e-mail:

drh@defensoria.sp.def.br.
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Ato do Diretor Técnico, de 15-8-2018

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - REGIONAL CRIMINAL no dia 23-08-2018, às 12h30, procurar Márcia

Soriano Silva ou Ruthe Miyuki Narita – Rua Dr. Abraão Ribeiro, 313, 1º andar, sala 404 - Fórum

Criminal da Barra Funda - Barra Funda - São Paulo-SP, para entrega dos documentos

discriminados abaixo.

- KELVIN DA SILVA BARBOZA, RG: 48.217.767-6;

- Amalu de Mello Guimaraes, RG: 36.669.338-4;

- Fernanda Apolonio Nobrega, RG: 3.360.734-6;

- Bruna Yuko Takeuchi, RG: 36.418.102-3;

- Caio Dias Palumbo Silva, RG: 39.606.802-9;

- Gabriela silva de queiroz, RG: 45.131.204-1;

- Leonardo Marchesoni, RG: 39.747.056-3;

- Priscila da Silva Rodrigues, RG: 62.387.266-3;

- Karina Fecchio Marin, RG: 49.944.822-4;

- CAROLINA CAMILLO ERLO, RG 53.509.050-x;

- RAFAELLA GRAZINI CAPELIN RAMOS RODRIGUES, RG 50.997.693-1;

- VALERIA MARCONDES FERREIRA DE PAULA PEREIRA, RG 20.740.420-3;

- ISABELLA PIOVESAN RAMOS, RG 38.984.382-9;

- RALF DA PAZ PIRES, RG 44.299.978-1;

- HENRIQUE IGLECIO FERNANDES, RG 34.619.426-x;

- KIMBERLY POSSO DE CASTRO, RG 38.306.012-6;

- LEON MASSON PANTOJA DE SOUZA, RG 34.984.742-x;

- GRAZIELLA DOS SANTOS DIAS, RG 42.741.303-5;

- LIVIA GIOVANINI DE LIMA, RG 37.542.377-1;

- ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR, RG 44.520.609-3;

- ANELISE BORGUEZI DIOGO, RG 40.832.328-0;

- ALEXANDRE SOARES POLIDO DE OLIVEIRA, RG 37.730.179-6;

- IVONE BARBOSA DA SILVA SACRAMENTO, RG 50.731.166-8;

- JEFFERSON LEANDRO DA SILVA, RG 43.526.228-2;

- ELIANE GUEDES FERREIRA, RG 36.089.066-0;

- MICHAEL WILLIAM CYPRIANO, RG 60.488.663-9;

- VANESSA CHRISTINE DE TOLEDO, RG 56.789.710-2;

- DEBORAH ARAUJO SOUTO, RG 49.822.966-x;
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- FELIPE SOARES DE LIMA, RG 39.610.102-1;

- CLARA DE NOVAIS GONCALVES MACHADO, RG 50.941.806-5;

- ARLETE BAESSO DA SILVA, RG 52.592.810-8;

- CESAR BARTOLOMEU MIRANDA, RG 59.329.997-8.

Os/As candidatos/as acima relacionados/as e convocados/as pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES)

Ato do Diretor Técnico, de 23-8-2018

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - UNIDADE PRAIA GRANDE no dia 27-08-2018 às 08H00, procurar Renata ou Monica –

Rua Apolônio Dias da Silva, 51 – Vila Mirim – Praia Grande- Atrás do Assai, para entrega dos

documentos discriminados abaixo.

- Manuella Jéssica de Barros Terto, RG: 42.304.744-9.

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida da Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;



- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 23-8-2018

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as a comparecerem à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - UNIDADE RIBEIRÃO PRETO, no dia 28-08-2018 das 9h às 17h

procurar ROSA MARIA PONTES – Rua Alice Além Saad, 1256 - Nova Ribeirânia - Ribeirão

Preto/SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

- Ana Luiza Ferreira Martins Silva, RG: 6.202.417-1;

- Victor Gabriel Rico Sadano, RG: 53.336.835-2.

Os/as candidatos/as acima relacionados/as e convocados/ as pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 23-8-2018



Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - UNIDADE CAMPINAS, no dia 30-08-2018 às 10h30, procurar Júlio Cesar dos Santos

Corrêa – Rua Jorge Figueiredo Corrêa, 1219, Chácara Primavera, Campinas-SP, para entrega

dos documentos discriminados abaixo.

- ANA PAULA FELIPE, RG: 55.743.011-2;

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 23-8-2018

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - UNIDADE VILA MIMOSA, no dia 27-08-2018 às 14h, procurar Geovani Bianchi Lopes –

Av. Rui Abadio Rodrigues, 485, Jardim Yeda, Campinas-SP, para entrega dos documentos

discriminados abaixo.

- Mariana Manuel Araujo, RG: 3625-0234.

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias



onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 18-6-2018

Classificando, com fundamento no artigo 6, do Ato Normativo DPG no. 78, de 22-11-2013, a

Oficiala de Defensoria ADRIANE SALLES CAIADO, RG 26675013-8, a partir de 14-06- 2018 no

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.

Ato do Diretor Técnico, de 23-8-2018

Classificando, com fundamento no artigo 38, Inciso I, do Ato Normativo DPG no. 80, de

21-01-2014, a Oficiala de Defensoria LETIZIA FONSECA FERRONI FREITAS, RG 62805804-4

no CONSELHO SUPERIOR, com início de exercício a partir de 23-08-2018


